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EXPLICADA. 

KT ' 
l^Ossa Representação Nacional seu convocada: já não lie possível a algum gênio rnío 
desviac de sobre Portugal a influencia do Bem. Aquelles mesmos , que sacrifJrão à Dígnid* 
de Portuguesa as suas paixões; aquelles , que macularão a honra Militst com palavras d* c-prio-
•brio, aquelles, que chamarão homens rebeldes os Amigos da Pratria, mefeiem vergonhoso 
xet,ro, ora para elles medonho, e terrível. Não convcm suspeitar, nem rr.esn o, cue este-
go possuídos de vãos desejos contra a grande Causa. O sórdido egoísmo desses infelizes 
deve ter exhalado os seus bocejos derradeiros. Assim o esfaimado tigre, cue abrazão os raios 
solares do meto dia, investe os areáes do deserto, e depois de t e r inutilmente toldado os 
ares com a poeira, que o queima, distorce os ensangüentados olhos, e tòbè fatiado por 
sua impotente raiva. Nos tinhamos esperado o Bem daqueUes homens , cue não erãô  propen
sos a lazer bem; e nosso destino era confiado aquém não conhecia ó espantoso abismo, 
no qual para sempre se perderião a Pátria, as Leis, e o Throno; por isso as nossas espe
ranças for ao a-raiçoadas, e a confiança púfeKca barbaramente illtidida. totem 11 udou o lado 
da Nação; agora sem tunor em nossas esperanças, como sem remorsos, por ter começado 
tao gtótiosa empreza, tomamos o verdadeiro iumo, cue conduz a felicidade social: para a 
conseguirmos basta segundar os heróicos esforços do ! «premo Ccverno , que preside á nova 
ordem de cousas, O primeiro p̂ sso , e o mais vantajozo, para progredir a ser fehzes, es á 
em descobrir no onzonte político o sublime ponto, donde a felicidade começa» ella des
pontou iara todos; por tanto todos òs estudos, todas as fadigas, como todos ós nossos vo
tos, devem dirigir-se a este centro commam ; porque não he dado tocar a meta da. prospe
ridade individual, sem hum concurso unifóime para a felicidade pública. 

Os nossos males diuturr.os, e avultando caria cia mais nos fiarão Sentir a necessidade éf 
huma CousMulçá» política da fllonarchia» organizar este Pacto fundamental he de Direito ex* 
clusivo da soberania, que reside na Nação; como será hum rigoroso dever da mesma Sobe
rania , representada em Cones, âqueHe acto solemne de resafvar na mesma Constituição os 
direitos mdividuaes do homem , e as liberdades civis de todo o Cidadão. Aquelle Augusto 
Congresso desempenhará tão interessantes, e gloriosos fins. Tensos sobejos motivos para as
severar que todo o Cidadão Portuguez será ouvido nas eleições dos sèus representantes; por 
isso importa muito, que todos saibão, o que he hnma Constitulçãc, 
Que he huma Constituição ? 
O Senhor Benjmnin Constant, mui sabiamente nos instruio, escrevendo , que a ConStl* 
titiçJo não era hum acto d' hostilidade, mas hum acto d' união, que determina as relações ré* 
civrocas doMsnarcha, e do Vo>o , sanccionando oi meios de se defenderem, e dt se apoirem % 

e de se felicitarem mutuamente. He de utilidade geral o facilitar a inteligência desta exacta 
definição'; porque todos conheção , em que consiste este acto d'união, que affiança resulta
dos tão importantes, e garante ao mesmo tempo aos Reis, e aos Povos os seus respectivos. 
direitos. 

Este prodigioso acto d* união he huma Lei fundamental, que tendo creado, e dividido 
os diíTerentes poderes-sociaes, os aiictorisa também, para manter a observância dos deverès 
civis, sobre toda a classe de Cidadãos, desde o Soberano até o ultimo dos Vassallos ; vigia 
severamente, para que* o direito individual seja respeitado, como o diruto de todos; e ^o 
mesmo tempo proporciona com tal justiça os poderes conferidos ás diversas auetoridades, 
que todas estas, sem se chocarem, tomão uniformidade d' acçáo nos movimentos politicos. 

Não he crivei que se formasse alguma Sociedade humana, sem este acto d* união, ou 
sem esta lei fundamental, que he a soberana expressão da ventade geral do Povo; em'vir
tude da qual se levantarão homens constituídos, para exercitar os direitos do governo e 
proteger ao mesmo tempo aquelles direitos, que se reservarão os governado?. Tal foi sem 
dúvida a ordem originaria dos Corpos politicos; nem outra devera ser, a menos cue em al
guma época muitos homens, transferindo todos os seus direitos a hum só homem, l [ i e 

dissesem: " Mandai sobre nós a vosso bom grado; nós éramos vossos iguaes; e desde agora 
queremos antes ser vossos escravos ; mas a natureza rejeita similhante linguagem; logo a 
razão não podia dicrAlla. Por tanto desde o primitivo estabelecimento de qualquer Estado 
político social, remaneceo e*m cada hum dos Cidadãos certa somma de direitos individuaes 
reservados pelo acto, com que a vontade geral depositou nos poderes constituídos huma 
outra somma dos direitos transferidos. 



^) abuso do poier ou loteio , fçfi a f^nt^ão d*J íiicloridade; e ientãaptte chegou a 
cohw ûn que * servidão fosse Jium bcolho fatal pata- ?. bbediejjçia: "'.te veio tempo, em 
que a falsa doutrina do poder absoluto dos Reis passou em tractado particular de direito na-
tural, e exclusivo para certas famílias privilegiadas; quando não possuião outro algum the« 
souto de poder, senão aquelle que os povos lhes confiarão ; a. ligouja filtrou aquelle veneno 
<T errados princípios no seu tadinho d\ambiçâo!, e com elle coirompeo para sempre a educa
ção dos palácios. Fatal periodo ! Podemos datar daqui a permanente agressão contra os direi
tos dos homens, e liberdades civis do Cidadão. Com tudo a lenta reacção centra ò poder 
coercivo, a diffusão das luzes, as mesmas convulções políticas, elevarão os povos ao justo 
conhecimento dos abusos arbitrar*» dos Goverítes, pata dhereSn a estes: Quem não quer qtie 
,*« voltem contra sí , não dtve rav^Har-sc cvtlra a ra*.*' > 'contra' a júltipr;' tonfra as ' Leis, 
4 contra n humanidade: vós tendes ofendido as faculdades físicas, e moraes, dos himms; vis 
Jormieis descançados sobre o antigo erro da nosta obediência habitual; mus .acordai, porque- as 
•luzes dos governados alumião os governantes para não manâar jamais ,senão o que jar justo 
c oem.—^A este grito huma, Nação retoma a sua soberania primitiva, para de novo.crear, 
;e dividir os diferentes exercícios ' da auetoridade pública, e constituir diversos poderes, em 
virtude d' huma Lei fundamental, que será \ salva guarda dos direitos» civis , e a justa me. 
didí dos deveres do Cidadão. 

A prompta renovação destes pactos fundamentaes he hoje d" absoluta necessidade, enten
dido o progresso das luzes, e dada huma firme resolução, em qualquer Nação, de fazer rê  
trogadar a °Auctoridade Real aos seus justos limites: porque só hun\z Constituição polinca 
será o firmissimo anteinural de todos os direitos, e inniiunidades primitivas , velando, que os 
diversos poderes da ordem social não se excedão, nem se confundão. f azer as Lei< , deter
minar as despezas da administração pública , fixar as Contribuições, segundo as necessidades 
do Estado, examinar miudamente o systema d e finanças, ter em eflectiya responsabilidade os 
Ministros do Governo, e os empregados públicos da Nação, taes são as funções privati
vas do Poder Supremo, ou da Representação NacionnJ. Ao Rei pertence. faser executar 
as Leis estabelecidas pela Suprema Auc-.oridade legislador»; mas não he responsável peh 
contravenção > ás Leis; porque, segundo os princípios constitucionaes , o Rei deve ser con-
siderado politicamente impeccavel: consequentemente sua Pessoa • he inviolável. Mas não 
p̂odendo Elle de per si impor Contribuições, nem ordónnr empréstimos forçados;. nem of-
•fenderv os-fiveitm- dt> proprietário^ n«m fligir penas arbitraria*, nem privar injustamente 
da Hberdade algum Cidadão, nem dar privilégios exclusivos; se taes .excessos se commet-
íerem, não serão imputados ao Rei, ma* ao Secretario, que firmar o mandato, e. ao Juiz 
que o executar;- os. quaes pelo mesmo' facto ficão réos dô gravíssimo attervtado contra os 
direitos, individuaes do Cidadão; e por isso réos de lesa Constituição, responsáveis pelo 
jnaior ,dos-crimes diante da Soberania Nacional. 

A auetoridade de applicar as Leis, nos casos civis e criminaes, pertence aos Tri» 
buhaes de Justiça, setq ingerência alguma do Rei, seja para retardar o.s. processos.; judi-
ciaes, seja para suspender á "execução do. julgado : mis Juizes ficão ligados a huma efle-
ttiva responsabilidade por qualquer sentença iniusta , ou d̂etenção arbitraria. Toda a falta 
d'observância de Lei produz huma acção legitima contra a pessoa do Magistrado, que a 
íometter; para o que, segundo, o gênio d'huma Constituição, divide or poder * judicial, 
«ntre Juizes de facto, e Juues de Direito. Todo o processo criminal, oú civil tem tempo 
prefixo para se determinar. He inhibido aos :tribunaes todo o meio d'alliciação, ou de tor-
«íento. " . • • 

Estas rcstricçóes são necessárias para recolher a auetoridade nos seus justos limites; esta 
responsabilidade deve ligar os empregados públicos, a fim de que estojãq garantidos os legí
timos Direitos d' huma Nação independente , e livre. 
c \Eis-a<*üi - o que se chama Pacto fundamental de huma MonarcUía ; ou o Acto de 
união entre o Rei, e o seu Povo. He isto o que reclamão as Nações. Reis , ninguém 
interessa tanto, como vós, em se pagar esta dívida\ aos Povos. 
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